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CoNTRATO No. 2026.02.20.20. SirS.
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I

lnskumento de contrato admlnistrativo de
prestação de serviço que celebram entre si, de

um lado a PREFEITURA DE r IGUATU/GE,

através da SECRETARIA MU DE

SAUDE e, do outro lado, a
COMERCIO E SERVICOS, para

seguir declaram

A PREFEITURA DE IGUATU,CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida Gomes

M.S. LOPES

o Íim que a

Araújo, s/n, Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o no.07.810.468/0001-90, através da

Saúde, neste ato representada pelo(a) senho(a) João Leonardo de Souza Mendonça, Secretário(a)

3.1- O presente instrumento de conkato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei no.

subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no. 8.078, de 11/09/1990 (Código de

demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

cúusuLA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo
(art.92, inciso lV, da Leino, 14.133, de0110412021)

4.1. O prazo de enkega dos bens é de 10 (dez) dias, ao recebimento da ordem de fornecimento.
4.2. A necessidade de contrataçáo de empresa para fomecimento de peps pelo critério de I

Municipal

de Saúde

de

de

do

no.Município de lguatu/CE, inscrito(a) no CPF sob o no. 024.428.833-09 e portado(a) da cédula de

\- 2001097038120, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M.S. L coMERCtO
63.507-004,
Silva Lopes

E SERVICOS, com sede na Rua ProfessorJoão Coelho, 131, sala 49 Shekina Open Mal, lguatu -CE,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 97.472.930/0001-80, neste ato, representada pelo(a) senho(a)
(Representante Legal), inscrito(a) no CPF/MF sob o n0. 243.935.092-34 e portado(a) da cédula de

221938292, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei

no

14.133, de

0110412021e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito blico, e a ele

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de Direito P

sb os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

sujeitando-

CúUSULA PRIMETRA- DO OBJETO
(art.92, inciso l, da 1ein0.14.133, de0110412021)

1.1- Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças e dos

veículos da frota municipal, destinado a atender as necessidades das Diversas Secretaria do mu

conforme especificaçÕes e quantidades constantes no termo de referência, parte integrante e

instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lein0. 14.133, de0110412021)

2.1- O presente instrumento de contrato
ELETRÔNrCO No. PE'SRP-2025.12.08.01

decorreu do processo administrativo de licitaçáo na
-PMI/DIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade

de PREGÃO

e foi

instruído com fundamento na Lei no. 14.133, de 01104/2021 e suas alterações posteriores e, ainda, proposta da

contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcriçã0.

cúusuLA TERcEIRA - DA LEGTSLAçÃo mucÁvEL Ao coNTRATo
(art.92, inciso lll, da Leino. 14.133, de0110412021)'

14.133, de 0110412021 e,

Defesa do Consumidor), e

MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO permite que a Administração obtenha melhor preç0, pois existe a impossibilidade de prever momento e a
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em que este suprimento será necessário realizar a compra de uma única vez. A
utilização

similares,
instrumento do maior desconto, assim, permite dos preços das peças originais ou
administração possa obter o melhor preço sobre 0 objeüvando a melhor contratação paÍa a

pública.

4.3. Na de a CONTRATADA apresentar Tabela de Preços de Peças do Fabricante, o desconto será
calculado à seguinte ordem de preferência:

4.3.1 obtenção dos valores das peças a futura Contratada deverá fomecer sem custo adicional à Contratante, no ato
de assi do Contrato, a última versão do catálogo eletrônico de códigos de peps com preços atualizados, emitido
pelo dos veículos, deveÉ gerar o orçamento e enviar a Contratante que confirmará os valores, havendo

de valores será reenviado a Contratada para cone@es e esclarecimentos ou:
4.3.2.

4.3.3.
4.3.4.

4.3.5,

orçamento da concessionária autorizada da marca do veículo ou;
praticados no mercado local ou;
praticados no balcão da CONTRATADA ou;
praticados no mês anterior;

4.3.6.0s a serem pagos pelo fornecimento de peças/produtos a futura da contratada terâo como limite os valores à
vista, a inserção do percentual de desconto sobre o valor da peça constante na tabela oÍicial da montadora, conforme

do GRUPO ganho pela(s) contratada(s) e da relação dos veículos;
4.4. O subconhatado será de inteira responsabilidade da contratada, inclusive o preço praticado, competindo a

tratar somente com a contratada qualquer eventualidade.

inferior a (noventa) dias;

4.5.2. peças utilizados em serviços de retíÍica de bloco e/ou cabeçote de motor e seus componentes, caixa de câmbio,
motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba da direçâo hidráulica, compressor de ar condicionado,

contados ôa data da efetiva instalação no veículo, 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, sendo que a
garantia se estenderá ao que terminar por último, quando o fabricante da peça não oferecer pnazo maior de garantia,

devendo, $m caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante;
4.5.3. A g{rantia das peças deverá ser cumprida, mesmo após o termino da ata/contrato (s);

4.5.4. 0s lcertificados de garantia das peças ficarão arquivados junto à CONTRATADA, devendo ser disponibilizados
quando solicitados pela CONTRATANTE;

4.6. 0s itens/produtos, não poderão ser usados, recondicionadas, manuhturados. Apenas serão aceitos materiais novos,

em lacradas pelo fabricante, exceto parafusos, porcas e outros que não seja fomecido embalado;

4,5. A
4.5.1.

4.7. Dos

4.7.1. O

visando

acima
Neste

4.7.4.

4.6. A
qualidade

4.7. As

4.8. A
após a

deve conceder garantia dos ites/produtos, na forma a seguir:

as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalaçáo no veículo, não poderá ser

prévios dos itens/produtos:
prévio deverá ser fornecido em duas vias, de igual teor e deve constar a descrição correta das peças,

o controle e gerenciamento dos materiais adquiridos. A primeira ficará sob a posse do fiscal do contrato e a

verificados no mercado local, o fiscal de contrato poderá solicitar novo orçamento, exigindo reajuste de valor
a Contratante só pagará à Conhatada após reajuste do valor correspondente;

o orçamento, a Contratante poderá rêcusá-lo, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,
r a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte;

dos itens/produtos não implicam na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da veriÍicação da

segunda restituída à empresa;

4.7.2. o servidor nomeado pela Administraçâo não concorde com os preços oçdos, o mesmo providenciará no

mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante;
i e acessórios deverão ser novos (ORlGlNAlS DE PREFERÊruCn; e de primeiro uso, com garantia de

fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e/ou Substituição de Materiais,

efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descriçâo e valores apresentados no orçamento;

cúu QUINTA- DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei no. 14.133, de0110412021)

E" ilIkoí nsrh íill Srnto Âffúntn. lg$.*tÉg " BsM*Euehurüils,rsv.br " {t8P$ffi5{Õ?5
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exigindo reajuste de valor. N
correspondente;

só pagará à Contratada após reajuste do valor

4.7.4. Analisado o orçamento, a Contratante poderá recusá-lo, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,
comprometendo-se a Contratada a executar e/ou fornecer o que for aprovado no todo ou em parte;
4.6. A recepção dos itens/produtos não implicam na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da
verificação da qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela Contratante;
4.7. As peças e acessórios deverão ser novos (ORIGINAIS DE PREFERÊNCIA) e de primeiro uso, com garantia de
fábrica/montadora;
4.8. A nota fiscal será emitida mensalmente, mediante a apresentação dos orçamentos e/ou Substituição de

Materiais, após a substituição efetiva dos produtos, e deverá apresentar a mesma descrição e valores
apresentados no orçamento;

CúUSUI.A QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei ns. 74.133, de Olloalzlzll

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor global
estimado de nS Z+0.000,00 (duzentos e quarenta milreais), com desconlo de22,50%, referente ao GRUPO DE

ITENS 04, conforme planilha abaixo:

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5-4.L- A Ata de Registro de Preçosf-ermo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusur-A sExrA- DA MEDrçÃo e oo PAGAMENTo
(art. 92, inciso Vl, da Lei ne. 14.L33, de OUOalzl2L)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, através
de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito,
entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações contidas na

proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações
exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.4- O objeto do contrato será recebido:
6.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

e fiscalização, mediante termo detalh

fi, Mtran &*rls, /H, §aútq &ítteniBi lsuatr*'Çü. gr.*ta&rrii*.§Íg$ütü.(f.gôv"br. (6ü199s55-007t

\-

PERCENTUAT ; I

DE§COÍIIÍO E§TIMADôI
.DEScRÍçÃo

4 AeursrçÃo DE pEÇAs e ncessónros paRa vrÍculos Do rpo vrcRo-ôrlraus/ôÍ{rsus 22,50% Rs 240.000,00
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6.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão de competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das

6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para refazer os serviços, sob pena de multa e demais comina contratuais e legais pelo não cumprimento
do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente fornecidos
e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados, sendo que os
pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da nota fiscal e
respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através
de servidor devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ns. 14.133, deOtlO4l2O21,;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxíma autoridade da contratante;
6.1.6- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

fórmula:
fi" StÍl[mn BsrE §/l*, §rfiro *r*tünlq tg$&t$'{G'gsslrorÍn*P$fl*r§.{ü"govÀt . lãÜtss*t§;oüí§
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data p
VP = Valor da parcela a ser paga.

e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,000 assim apurado

l= (TX) | -
(6 / 1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSUIÁ SÉTIMA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, deOU0al2Oztl

7.L- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste

instrumento de contrato, independente de transcrição;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne. L4.!33, de OUOA|2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento;
7.6-O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscalou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusurÁ otrAvA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços

lart.92, incisos V, da Lei ne. 14.133, de OlO lzOZLl

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administratívo que deu origem ao presente instrumento de
contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (lGP-M),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

365

\-

t
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8.4- No caso de atraso ou não divulgação do
Contratada a importância calculada pela última va

IGUTTU

rento, a CONTRATANTE pagará a

do a diferença correspondentê tãoidan
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art.92, inciso Vll, da Leine. 14.133, deOLlOal2OZ1.)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de sua assinatura, podendo ser prorroBado sucessivamente, por ser fornecimento contínuo, respeitada a

vigência máxima decenal, e demais normas do art. 107 da lei federal ns 14.t3312O27;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,
desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;

9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
9.7-O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

cúUSUIA DÉcIMA. Do cRÉDIO PELo qUAt CORRERÁ A DESPESA

(art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. t4.t33, de OL/Oal2027l

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORçAM sob
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, e encontra adequação orçamentária na a receita e fixa a despesa do Município de
lguatu, Estado do Ceará, para o exercício firi outras providências, com recurso financeiro
oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através
referente ao exercício financeiro de 2026.

unicipal de Saúde, consignado no orçamento

cúusurÂ DÉcrMA pRTMEIRA - Do REEqurLÍBRto EcoNôMtco-FtNANcElRo
(a*.92, inciso Xl, da Lei ne, 14.133, de 0UOal202tl

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea
"d", da Lei no. 14.133, de 0L/0 12027, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 14.133, deOUO /2O2I;

tl.z- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusurÁ DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAT
(art. 124 da Lei ns. L4.733, deOUOal2027l

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne. !4.!33,
de oLlo4l2027;
72.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um)mês (art, 132 da Leine. L4.L33,deúloalTl2Tl;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. L4.133, deOllOal2O2L.

cúusurÁ DÉcTMATERcETRA- DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art.92, inciso XlV, da Lei ns. 14.133, deOUOal2O2tl

13.1- São obrigações da Contratante:
13.1,1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
L3.t.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qual uer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

It. Wil*on ãorie 5/f{, §àfttü Ê81ü4rrG lg$àtr}-[É . g€§i.or81íX.ÊkurluÍr.Bov.tr . tEü[9t{í54§?Í
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cúusur-A DÉctMA eUARTA- DAs oBRTGAçÕES DA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne, 14.133, de

14.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
14.2. Realizar a entrega dos itens/ produtos de acordo com o solicitado por meio de ordens de compras
emitidas pelo setor competente no prazo máximo de 10 (dez) dias.

14.3. O prazo a que se refere o item (14.2) poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante
solicitação fundamentada, a qual deverá ser encaminhada à CONTRATANTE antes do vencimento do prazo
inicial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou Substituto legal manifestar-se no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
quanto a prorrogação ou não do prazo;

14.4. A Contratada deverá atender prontamente todos os chamados que venha a receber do Fiscal do
Contrato ou Substituto legal, no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados do registro do chamado inicial.
14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;
14.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

1.4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
incidente que impossibilite a realização do objeto.
14.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;
14.10. Promover a organização técnica e administrativa, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de

acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Contrato, no prazo determinado;
14.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação exigidas na licitação que decorreu o presente termo de contrato;
74.L3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante, quando existir;
14.15. Fornecer os produtos dentro dos parâmeÜos e rotinas estabelecidos, em qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pelas normas e legislações vigentes.

cúusurÂ DÉcrMA qurNTA - DAs rNFRAçÕEs E sANçõEs ADMtNlsrRATlvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei ns. L4.133, de Ollal2O2tl

L5.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de OLlOal2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
[.tllI[*pn Fa*r. 51fit, §húls iÉtÀnàÉ, lg$r,t${Ê. g§$tâdrrn*É$gusru.cç.Enr,àr . tBú}lÉft§{ü?'

PE/SRP.2025.12.08.01-PMUDIVERSAS I contrato Pá9. I de 13

Faflf



ffi §
§i f r Í 1i -,* B

Ult§U

Lei ne

de

\-.

\-

Soffetarie dc Saúde

defesa ao CONTRATADO, observando-se
L4.L33, de O7/Oa/202t, para as penal

inidoneidade para licitar ou contratar;

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
idades de impedimento de licitar e contratar e de decla

b) der causa à inexecução parcial do co no à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne.12.846, de }tlOBl2OL3.

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne !4.L33, de2027l;
b) lmpedimento de licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14.133, de2O2Ll;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"é", "?' , "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bgm como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória del% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória deO,OTTo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'te" a 'th" do subitem 72.!, de 20% a 30% do valor do

Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e rrdrr do subitem 12.1,

de 7% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, deOll1al2027l;
L5.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 7e da Lei ne. 14.133, deOtlO lZO2Ll;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, deOloa/202!l;
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § ge, da Lei ne. 14.133, de
ot/04/2o2]-l;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

ft, tllkr{, eôrie t/H. §antu *nt*nla, lg***tu-Cü . geraoímsÉiguütn.{ã,Ecv,ôr . tÊ81!96í5{075
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15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art.
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

,133, de 0ll0al202Ll:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nc. 74.L33,de0Ll0al2O2t,ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne. 74.133, deO1/Oal20?tl;
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei ne. 14.133, deOLlOal2O2tl;
t5.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.133, de 0LlO4/2021;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSUIA DÉcIMA sExTA- Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(art.92, inciso XVlll, da Lei ns. 74.133, deúl0alàO2tl

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de 0U0a12021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial;

L5.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratade para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para-
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

fi. ltfilron Esda §/f$, §an*n *ntüods rlg$n{$.çü 
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16.6.1- A execução do contrato deverá ser a da pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectívos substitutos (art. 117, caput, da Lei 1)

16.7- Fiscalização Técnica

76.7.L- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

cgndições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
L6.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (arl. 777 , § 1e da Lei ne. 14.133, de OUOA|2O2T\;

76.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

76.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

t6.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
76.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16.8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrígações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
L6.9,4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne, 1,4.733, de OUOa/202t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

[.$fil*ra FarE, i,!lt. §rftla Àffi&nisri lg*at*-ff . Esst*efin*Pu{}lür.*u"gotr,àr " [Büi§S*55"*ü7Í

\-

E

wo o

L4.t33,de0

RUBRICA

FL- NO

nhada e fi

Sriu

\

PE/SRP-2025.í2.08.01"PM|/DIVERSAS I Contrato Pá9. 11 de 13



&ffi IGU/TTU
§a<ratarla dr, §ailds á4fIírTúdr

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina bre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais cond
atividades da Administração;

das para o aprimoramento das

L6.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

cúusurA DÉcrMA sÊnMA - DAs HrpóTEsEs DE ExflNçÃo Do coNTRATo
(art.92, inciso XlX, da Lei ne. 14.133, deOllOal2O2Tl

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;
17.L.t- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem;
L7.L.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia;
L7.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação;
17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 74.733, de 0710412021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
L7.2,7- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

L7 .2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
L7.2.2.7- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;
L7.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
77.3.L- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizações e multas.
17.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei ne, 14.733, deOL/Oal2O2Ll;
L7.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.133, deO1,lOal2OZLl.

cúusulA DÉcrMA orrAvA- DA puBucAçÃo
(art.72, Parágrafo único c/c art, 91, caput, ambos da Lei ne. 74.L33, de 0UOa/2027)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, ado

o disposto na Lei ne. L4.!33, de OUOal2021 e suas alterações posteriores

CúUSUIÁ DÉCIMA NONA- DO FORO

f;. Mi*on Farle í/fl, §àotê Ântüniê. lf,sdr&(Ê . geÍleor*É@iãuriü"çr.§avàr . lÉül3t8t5-o0?Í
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(art. 92, § 1e, da Lei ne. 74.133, de OL/O4l2O27l

19.L- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de stado do Ceará, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2- Este documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de

testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no arl.784, §4e, da

lei federal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e art. 91, §3e da lei federal
74.73312027.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

IGUATU/CE, 20 de fevereiro de 2026.

ça

Macelo Silva Lopes

M.S. LOPES COMERCIO E SERVICOS
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